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EXECUTIVO
.

SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE PÚBLICA

.

MANIFESTAÇÃO AOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
PROCESSO Nº 2019/308444

EDITAL DE SELEÇÃO Nº01/2019
Objeto: Contratação de entidade de direito privado, sem fi ns lucrativos, 
qualifi cada no Estado do Pará como Organização Social em Saúde, para 
o fomento, gerenciamento, operacionalização e execução de atividades e 
serviços de saúde a serem desenvolvidos no Hospital Público Regional Dr. 
Abelardo Santos, situado no município de Belém/PA, pelo critério MELHOR 
PROJETO DE GESTÃO (TÉCNICA E PREÇO).
A COMISSÃO DE SELEÇÃO do Edital nº 01 de 29 de maio de 2019, por 
seus membros infrassignatários, auxiliada por técnicos designados par o 
devido fi m, seguindo as disposições que regem o presente certame, em 
especial o disposto no item 9.5 do referido Edital, passa a apresentar 
razões para subsidiar a tomada de Decisão a respeito dos Recursos Admi-
nistrativos interpostos, de competência do Senhor Secretário de Estado 
de Saúde Pública.
1. DO PEDIDO ADMINISTRATIVO DE INSTITUTO AMBIENT:
1.1 A Comissão de Seleção tomou conhecimento de petição do Instituto 
Ambient, nominada “Recurso Administrativo”, de 04/07/2019, protocolo 
nº 2019/317897, registrada às 14h00 no protocolo geral da SESPA.
1.1.2 Verifi ca-se, assim, que quando do referido protocolo, sequer havia 
decisão de habilitação por parte da Comissão de Seleção, uma vez que a 
decisão a respeito dos pedidos de habilitação somente fora proferida às 
14h45, conforme constou da respectiva Ata de sessão pública.
1.1.3 Como não havia decisão àquele momento, entende a Comissão que 
não se pode conhecer do petitório como “recurso”, pelo que se analisa 
como simples pedido.
1.1.4 Considerando, de todo modo, seu conteúdo, que visava impugnar 
pedidos de habilitações, a respeito do que, ponto a ponto, a Comissão ma-
nifestou-se expressamente, em decisão lida em sessão pública de 04 de 
julho de 2019 e publicada em diário ofi cial, e não tendo havido irresigna-
ção posterior, reputa-se prejudicado o petitório do Instituto Ambient – IA. 
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS INTERPOSTOS:
Após publicação da decisão fi nal a respeito das propostas técnico fi nan-
ceiras, foram interpostos recursos administrativos por INCS – Instituto 
Nacional de Ciências da Saúde, IMED – Instituto de Medicina, Estudos 
e Desenvolvimento e PRÓ-SAÚDE Associação Benefi cente de Assistência 
Social e Hospitalar, os quais se passa a relatar e decidir:
2. RECURSO/PETIÇÃO DE INCS - INSTITUTO NACIONAL DE CIÊN-
CIAS DA SAÚDE
2.1 O INCS apresentou petitório denominado recurso administrativo, pro-
tocolado em 17/07/2019, exclusivamente contra decisão da Comissão de 
Seleção que julgou os pedidos de habilitação no processo de seleção re-
ferido.
2.2. Em recurso, alega-se que foram habilitadas OSS’s que não cumpriam 
com os requisitos previstos em Edital.
2.3 Como uma das OSS impugnada restara desclassifi cada quando do 
julgamento das propostas técnico-fi nanceira e não interpôs recurso con-
tra tal decisão, vê-se, em qualquer cenário, inexistir resultado prático no 
julgamento do recurso quanto a tal OSS, a saber: Instituto Ambient – IA.
2.4 Neste sentido, denota carecer de interesse jurídico tal recurso, nesta 
parte, pelo que se reputa parcialmente prejudicado.
2.5 Cabe referir ainda, preliminarmente, que o Recorrente carece de inte-
resse recursal, à medida que sequer logrou apresentar pedido de habilita-
ção ou, menos ainda, propostas técnico fi nanceiras no certame. 
2.5.1 Como restou registrado em ata da sessão pública de 03 de julho 
de 2019, o INCS deixou de apresentar qualquer documentação, alegando 
ter havido extravio de sua documentação pela companhia área que lhe 
prestara serviço de transporte.
2.5.2 Diante disto, não se pode reputar como legítima tal entidade para 
deduzir pleitos, quanto menos recursos se não observara os requisitos 
mínimos de participação no certame.
2.5.3 Rememora-se, inclusive, que não tendo apresentado documentação 
e nem pedido de habilitação no certame, que sua presença no processo 
foi registrada apenas em face do dever de que a ata almejasse a realidade 
material e também em face do direito de petição assegurado constitucio-
nalmente.
2.5.4 Afi nal, a manifestação no processo com pedido típico é permitido 
exclusivamente aos interessados de modo direto no processo, evitando 
de tal maneira que quem não concorresse pudesse apresentar recursos 
e objeções ao processo e atos processuais, o que poderia redundar em 
tumulto indevido e prejudicar o processo de escolha da OSs como melhor 
contratação pública.
2.5.5 Por isto é que o Edital de 29 de Maio de 2019 previu em seu item 8.6:
“8.6. A inabilitação da instituição importa preclusão do seu direito de 
participar das fases subsequentes.”
2.5.6 Assim é que se entende que carece de interesse recursal o INCS, 
pelo que não se poderia conhecer de seu recurso, senão como mera pe-
tição, e unicamente em trazendo evidência clara de desrespeito a norma 
editalícia/legal ou em necessidade de revisão de ato administrativo. O 
que não aparenta ser o caso, vez que o referido instituto apresenta mera 

insurreição pessoal contra matéria já adequadamente fundamentada e 
decidida. 
2.6 Em nome do principio da motivação, esclarece-se que o INCS im-
pugnou a Habilitação de IMED – Instituto de Medicina, Estudos e Desen-
volvimento e PRÓ-SAÚDE Associação Benefi cente de Assistência Social e 
Hospitalar e Associação Da Irmandade Da Santa Casa De Misericórdia De 
Pacaembu, asseverando que teriam deixado de apresentar documentação 
de regularidade fi scal exigida no item 6.1.2, “a”, do Edital.
2.7 Aduziu-se que a Comissão de Seleção teria decidido indevidamente 
afastar a exigência de que as certidões de regularidade fi scal contassem 
com no máximo trinta dias de sua emissão, alegando que tal regra deveria 
ser mantida e, portanto, deveriam ser desclassifi cadas Pró-Saúde e Santa 
Casa de Pacaembu.
2.8 Alegou-se, ainda, que IMED deveria ser desclassifi cada, ao passo que 
não teria apresentado certidão de tributos imobiliários de sua sede, como 
exigiria o item 6.1.2, a, do Edital de 29 de maio de 2019.
2.9 Entende a Comissão de Seleção que não assiste razão à peticionante.
2.9.1 Verifi ca-se que o petitório, no que toca ao prazo de emissão de certi-
dões regularidade fi scal, aborda apenas a parte fi nal e subsidiária da deci-
são da Comissão de Seleção a respeito da Habilitação, porquanto assevera 
que a decisão teria decorrido de dúvida da Comissão sobre procedimento 
de emissão de certidão de regularidade fi scal junto à Receita Federal.
2.9.2 Entretanto, como se verifi ca da Decisão em comento, o fundamento 
de decidir foi outro, senão vejamos:
“[...] verifi ca-se que a previsão constante do Edital contraria norma legal 
de índole superior, que dispõe sobre a validade de certidão da Receita 
Federal do Brasil, que não pode ser desconsiderada.
Entende a Comissão que a previsão constante do item 6.1.2, a, do Edital 
deve ser aplicada aos casos em que a certidão de regularidade não identi-
fi quem prazo de validade, mesmo porque ainda que o interesse fosse dar 
maior segurança à Habilitação, não se poderia desprezar, por exemplo, 
que em caso de certidões positivas com efeito de negativa, não exige o 
Edital sequer sejam apresentada certidão de processos de execuções fi s-
cais, por exemplo, o que poderia resultar em decisão desproporcional por 
parte desta Comissão, caso se valesse apenas deste motivo para inabilitar 
qualquer interessado, mesmo porque as certidões de regularidade fi scal 
deverão ser renovadas perenemente em caso de se sagrar vencedora a 
concorrente em questão.
Para além disso, em diligências realizadas pela Comissão, buscou-se emi-
tir novas certidões de pessoas jurídicas com certidões de regularidade 
da receita federal ainda vigente, no que não se obteve sucesso, havendo 
informação sistêmica de indisponibilidade ou erro de sistema. E, buscando 
emitir 2ª via da certidão apresentada, logrou-se êxito, o que inviabiliza 
sua desconsideração por critério formal.”
2.9.3 Nesta linha, entende a Comissão que o fundamento de decidir e da 
decisão adotada se mantem, sendo improcedente o argumento de que a 
Comissão teria decidido “não prejudicar as entidades”, quando, em ver-
dade, aplicou de maneira proporcional e razoável a decisão, utilizando-se 
do princípio do formalismo moderado,  em prol do certame e da competi-
tividade, ainda porque tais certidões serão perenemente atualizadas, em 
caso de contratação com o Poder Público.
2.9.4 Como fundamento de decidir, aplicou-se a razoabilidade e propor-
cionalidade que se impõem nas decisões administrativas, além do prin-
cípio da efi ciência e da legalidade conforme preconizado pelo art. 37 da 
Constituição Federal, no desdobramento do segundo se tem o principio da 
vinculação ao edital que também fora assegurado, no qual se apresentou 
interpretação conforme do item 6.1.2’a’. Ademais houve a aplicação dos 
objetivos elencados pelo art. 3º da Lei 8.666/93, entendidos aqui como 
de normas universais de contratualizações e que só podem ser efetivados 
através do formalismo moderado, sendo a decisão recorrida devidamente 
fundamentada e legítima.
2.9.5. Com efeito, desconsiderar certidão válida da Receita Federal do 
Brasil, para afastar a habilitação de Organização Social qualifi cadas no Es-
tado do Pará redundaria em decisão exacerbada e, portanto, injustifi cada 
da Comissão de Seleção, além do que feriria a PORTARIA CONJUNTA RFB/
PGFN Nº 1751, DE 02 DE OUTUBRO DE 2014 que dispõe sobre a prova de 
regularidade fi scal perante a fazenda nacional.
2.9.6 A jurisprudência reafi rma a legalidade da decisão na fase de habi-
litação, como se exemplifi ca com os seguintes julgados acerca do forma-
lismo moderado, em especial o Acordão 357-2015-Plenário aplicável a 
matéria mais rígida que é a Licitação:
“No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve 
pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção 
de formas simples e sufi cientes para propiciar adequado grau de certeza, 
segurança e respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, 
a prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ain-
da, as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados.”
2.9.7 Igualmente, não se vê procedência na argumentação trazida acer-
ca do pedido de habilitação de IMED, que logrou demonstrar com docu-
mentação sufi ciente sua regularidade fi scal, conforme exigido em edital, 
notadamente no seu item 6.1.1, alínea “a”, apresentando certidão de re-
gularidade fi scal no município de sua sede.
2.10 Nesta toada, reputam-se improcedentes os argumentos trazidos pelo INCS.
3. PETIÇÃO DE IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DE-
SENVOLVIMENTO 
3.1. IMED inicialmente apresentou, em 04/07/2019, petição contra habi-
litação de Santa Casa de Pacaembu, Pró-Saúde e Instituto Ambient – Ia, 
conforme protocolo nº 2019/318574.
3.1.1 Não se conhece a impugnação em face da habilitação do Instituto 
Ambient, ao passo que este restou desclassifi cado posteriormente, em 
razão do que não se vislumbra interesse jurídico na análise de tal pleito, 
que tampouco restou reiterado quando do manejo de recurso por parte 
de IMED.
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3.1.2 Assegurando o direito de petição, resguardado constitucionalmente, 
entende a Comissão que caberia analisar os demais argumentos trazidos 
em tal petitório.
3.1.3 Asseverou-se, em tal ocasião, que Santa Casa de Pacaembu e Pró-
Saúde seria Organizações Sociais qualifi cadas no estado do Pará, mas que 
não seriam “qualifi cadas em saúde”.
3.1.4 Não se vê procedência em tal argumentação, ao passo que os de-
cretos de qualifi cação de referidas OS’s contam com disposição que espe-
cífi ca sua área de atuação, em conformidade com a norma de regência, 
em espécie o Decreto Estadual nº 21 de 14 de fevereiro de 2019, e a Lei 
Estadual n° 5.980, de 19 de julho de 1996, e com participação e análise 
da SESPA, que verifi cou ainda a compatibilidade das atividades exercidas.
3.1.5 Nesta toada, improcedentes tais alegações.
3.1.6 Na mesma linha caminham as alegações de que não teriam sido 
apresentados documentos de representação e apresentação dos repre-
sentantes de tais entidades, uma vez que foram requeridos documentos 
de identifi cação dos representantes pela Comissão o que restou consig-
nado em ata de 03 de julho de 2019, que ainda foi assinada por todos os 
presentes, assegurando o controle e legitimidade dos atos.
3.1.7 Por fi m, nota-se alegação de que Pró-Saúde não poderia ter sido ha-
bilitada no certame, porque teria sido condenada por prestação de contas 
julgadas irregulares pelo Tribunal de Contas do Estado de Goiás. Alega, 
então, que a declaração apresentada pela Pró-Saúde seria limitada ao 
Estado do Pará, o que não condiziria com a exigência editalícia.
3.1.8 Entende-se improcedente tal alegação, à medida que o Edital prevê 
que a situação que impediria a habilitação seria a existência de decisão 
irrecorrível, situação que até o momento da habilitação não se verifi cava, 
donde inexistia óbices para a habilitação conforme decisão da Comissão 
de Seleção. E que a análise ao presente momento se mostra carente de 
maior interesse, tendo em vista que desclassifi cada pela Proposta Técni-
co/Financeira. 
4. RECURSOS DE IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E 
DESENVOLVIMENTO E PRÓ-SAÚDE ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR CONTRA A DESCLASSIFI-
CAÇÃO DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS.
4.1 Conquanto se tenha verifi cado que os recursos administrativos inter-
postos por IMED e Pró-Saúde continham parte quanto ao seu primeiro 
tópico, entendeu a Comissão de Seleção que sua análise conjunta facili-
taria a compreensão do tema e resultaria em economicidade processual.
4.2. Ambos os recursos, em sua primeira parte, destinaram-se à impug-
nar a decisão da Comissão de Seleção que desclassifi cou as propostas 
fi nanceiras, por reputar não terem sido apresentadas na forma prevista 
no edital.
4.3 Rememorando o ponto, decidiu a Comissão de Seleção quando da 
análise e julgamento das propostas fi nanceiras de IMED e Pró-Saúde que:
3.2 Ao iniciar a análise das propostas fi nanceiras apresentadas, verifi -
cou-se a inadequação das propostas de IMED – Instituto de Medicina, 
Estudos e Desenvolvimento; Associação Benefi cente De Assistência Social 
e Hospitalar - Pró-Saúde, contrariando previsão constante dos itens 1.1 
e 8.9.3 do Edital, impossibilitando sua análise e avaliação pela Comissão 
de Seleção.
3.3 No ponto, cabe reproduzir o que dispõem as cláusulas 1.1 e 8.9.3 do 
Edital, anotando as balizas das propostas técnicas e, em especial, das 
propostas fi nanceiras:
É objeto deste CHAMAMENTO PÚBLICO a contratação de entidade de di-
reito privado, sem fi ns lucrativos, qualifi cada no Estado do Pará como 
Organização Social em Saúde, para o fomento, gerenciamento, opera-
cionalização e execução de atividades e serviços de saúde a serem de-
senvolvidos no Hospital Público Regional Dr. Abelardo Santos, si-
tuado no município de Belém/PA, pelo critério MELHOR PROJETO DE 
GESTÃO (TÉCNICA E PREÇO), elaborado com base nas especifi cações 
técnicas mínimas que integram a Proposta Técnica e no valor global/
anual máximo estimado de R$ 185.640.000,00 (cento e oitenta e 
cinco milhões, seiscentos e quarenta mil reais), ao fi nal das etapas 
de implantação previstas neste edital.
[...]
8.9.3. A proposta fi nanceira total não poderá ultrapassar o valor men-
sal máximo estimado de R$ 15.470.000, (quinze milhões, qua-
trocentos e setenta mil reais) mensal, e valor anual máximo de 
185.640.000,00 (cento e oitenta e cinco milhões e seiscentos e 
quarenta mil reais);
3.4. Aliás, o Edital previu, tanto para a parte técnica como para a proposta 
fi nanceira que deveriam ser considerados elementos com o Hospital im-
plantado (após a fase 4ª), como bem explicitaram os itens acima transcri-
tos, como marco de avaliação das propostas.
3.5. Neste sentido, inclusive, todas as propostas técnicas formularam 
quantitativo de profi ssionais, remunerações, protocolos de funcionamen-
to, atendimento e demais critérios constantes da proposta técnica.
3.6. Da mesma forma deveriam ter sido formuladas as propostas fi nan-
ceiras, eis que o Edital expressamente dispõe que a seleção tem como 
“critério MELHOR PROJETO DE GESTÃO (TÉCNICA E PREÇO), ela-
borado com base nas especifi cações técnicas mínimas que integram a 
Proposta Técnica e no valor global/anual máximo estimado de R$ 
185.640.000,00 (cento e oitenta e cinco milhões, seiscentos e 
quarenta mil reais), ao fi nal das etapas de implantação previstas 
neste edital”.
3.7. Ressalte-se igualmente que os destaques acima e dos itens 1.1 e 
8.9.3 são originais do próprio Edital, reforçando sua relevância para o 
certame, sendo efetivamente o critério de seleção constante do Edital.
3.8 De todo modo, contrariando tais disposições, constatou-se que as 
propostas referidas deixaram de apresentar valor anual na forma no item 
1.1 c/c item 8.9.3 do Edital, ocasião em que formularam proposta anual 

referente ao primeiro ano de contrato, quando o Hospital ainda estaria em 
fase de implantação.
3.9 Nesse sentido, as propostas apresentadas pelos concorrentes iden-
tifi cados acima não permitem avaliação e apreciação pela Comissão, por 
descumprir explicitamente regra constante dos itens 1.1 e 8.9.3 do Edital, 
inviabilizando a análise e pontuação das mesmas. Bem como porque não 
seria razoável analisar proposta apenas para o primeiro ano de funciona-
mento do Hospital, conquanto esteja ainda em implantação, pelo que os 
demais 04 (quatro) anos do contrato restariam imprevistos pelas propos-
tas apresentadas, o que por certo não garantiria a melhor contratação 
à Administração Pública, ou, numa segunda hipótese, ensejaria vincula-
ção dos concorrentes às propostas feitas, mesmo para quando o Hospital 
estivesse inteiramente implantado, denotando a inexequibilidade de tal 
parâmetro (propostas), ao passo que os próprios concorrentes apontam 
a elevação dos seus custos conforme se avance na implementação das 
fases como programadas. 
3.10. Ainda em destaques cabíveis, a Comissão identifi cou que a plani-
lha descritiva apresentada por PRÓ-SAÚDE, à fl . 2.642, apresenta in-
compatibilidade com os valores apresentados à fl . 2.640 para a fase 04, 
notadamente entre o previsto para o mês 10 e meses 11 e 12, havendo 
variação não demonstrada nos itens 7.1.1 e 7.2.1 de referida planilha, 
bem como que a planilha de fl . 2.642 apresenta resultados incompatíveis 
entre si para a mesma somatória, ao passo que o item “TOTAL 1” aponta 
como valor para o somatório dos custos mensais R$ 134.093.710,22, e, 
para a mesma somatória aponta que o total seria de R$ 157.725.404,10, 
conforme constante do item “Total Geral das Receitas (1)+(2)+(3)”, de-
monstrando falha na apresentação dos dados e da proposta.
3.11 Ainda há contradição entre o valor apontado no item “Total Geral das 
Receitas (1)+(2)+(3)” que consta da planilha de fl . 2.642 e o valor pro-
posto à fl . 2.640, eis que o primeiro aponta o valor de R$ 157.725.404,10 
e à fl . 2.640 consta R$ 157.914.750,18.
3.12 Ainda, exigia-se no Edital que a proposta contasse com validade de 
120 (cento e vinte dias), a partir da data de sua apresentação, confor-
me previsto no item 7.7 do Edital. Entretanto, como visto à folha 2.641 
da proposta apresentada por Pró-Saúde, resta declarado “Essa proposta 
possui validade de 121 (sessenta e um dia)”.
3.13 No mesmo sentido, ao analisar a proposta apresentada por IMED, 
notou-se que as planilhas referente à “Apresentação do ‘Quantitativo Es-
timativo’ de RH” não permitem com facilidade ou precisão identifi car a 
remuneração dos profi ssionais que integrarão a equipe do Hospital, ao 
passo que em certos itens os valores parecem ser indicados por  profi ssio-
nais e, em outros, por cargo/função/item, não aportando grau de certeza 
adequado à análise da proposta, tampouco permitindo aferir quais os pa-
râmetros utilizados para fi ns de fi xação salarial na proposta apresentada 
por IMED, esclarecendo, contudo, que o volume de cargos e profi ssionais 
constante da proposta diz respeito ao momento posterior às fases de im-
plantação do Hospital, padrão que fora observado pelos demais, conforme 
item 12.4.3 do Anexo I do Edital, realçando a incompatibilidade das pro-
postas técnicas com as fi nanceiras e das propostas fi nanceiras ao Edital.
3.14 De se ressaltar por fi m, considerando o valor global anual proposto 
pelas concorrentes IMED e Pró-Saúde resultam além de contrárias às 
exigências constantes dos itens 1.1 e 8.9.3 do Edital, que tais propostas 
resultariam manifestamente inexequíveis para a Contratação se avaliadas 
enquanto após a implementação das fases do Hospital, conforme previsão 
supra, o que prejudica sua análise por violação objetiva ao Edital, viola 
a concorrência leal com as demais propostas e põem em risco a seleção/
contratação, o objeto desta seleção e o fi m de se obter melhor proposta 
técnica e fi nanceira para a gestão do Hospital Abelardo Santos.
3.15. Na forma da fundamentação acima, considerando que as propos-
tas fi nanceiras não atendem às exigências mínimas constantes do item 
1.1 e 8.9.3 do Edital, DECLASSIFICAM-SE o Instituto de Medicina, 
Estudos e Desenvolvimento – IMED e Associação Benefi cente De 
Assistência Social E Hospitalar - Pró-Saúde, na forma do item 7.8 do 
Edital,  pelo que resta prejudicada a análise e pontuação das respectivas 
propostas fi nanceiras.
4.4 Nota-se, portanto, que tanto a proposta fi nanceira de IMED quanto de 
Pró-Saúde foram desclassifi cadas porque deixaram de apresentar propos-
ta global anual para depois de implantado o hospital, conforme previsto 
nos itens 1.1 e 8.9.3 do Edital.
4.5. Contudo, cada um dos recursos contra a mesma decisão e funda-
mentação pediu coisas diferentes. É dizer, enquanto IMED argumenta que 
a Comissão de Seleção errou, porque poderia ter ela própria (isto é, a 
Comissão de Seleção) calculado o valor anual ao multiplicar o último mês 
sugerido pela recorrente; Pró-Sáude alega que deveria ser considerado o 
valor sugerido para o primeiro ano como o valor fi nal, em que pese ter 
havido manifesta progressão de seus valores, como também havia na 
proposta de IMED.
4.6 É dizer, em qualquer caso, para a mesma situação, hipoteticamente, 
mesmo se um dos fosse provido, o da outra entidade, em situação idênt-
ica, não seria. Simplesmente, teria a Comissão de Seleção ou, neste pas-
so, o Secretário de Estado de Saúde Pública deveria substituir a tarefa de 
fazer a proposta e escolher ou recalcular a proposta ou manter um valor 
que claramente não poderia ser reproduzido para os anos subsequentes, 
que fora o momento escolhido pelo Edital para comparação.
4.7 Afora isso, qualquer especulação acerca de economia seria nada, me-
nos que isto, ainda porque o valor proposto é sempre o máximo que po-
deria ser cobrado, mas o valor pago será aquele após as medições que se 
exigem para o desembolso público.
4.8. Parece que os recursos administrativos iguais em seu objeto e dia-
metralmente opostos em seus pedidos servem a confi rmar a insuperável 
incompatibilidade das propostas fi nanceiras para com o Edital, a tal ponto 
que exigiram uma escolha (senão um ato de correção de proposta) da Co-
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missão de Seleção que não se poderia exigir, nem mesmo permitir, como 
já se expusera acima e se fundamentara desde a decisão inicial, não tendo 
os recorrentes trazido fundamentos que recomendasse sua reforma, ao 
contrário.
4.9 Apenas para avaliar in casus, no que concerne a Pró-Saúde a alegação 
de que deveria ter sido avaliada a Proposta Financeira conforme apresen-
tada é desarrazoada, pois diametralmente oposta ao edital. Explica-se, 
a proposta como apresentada se refere ao primeiro ano, ou seja fase de 
implantação conforme demonstrado na própria proposta pela evolução. 
E, conforme já dito em outros momentos, o edital em seu item 3.3 de-
termina que a apresentação das propostas fi nanceiras é após as fases 
de implantações, ou seja com o hospital em pleno funcionamento. Razão 
pela qual, o recebimento da proposta nos termos apresentados feriria não 
apenas a norma expressa do edital e consequentemente o principio da 
legalidade prescrito no art. 37 da Constituição Federal, como também o 
próprio processo de contratação, quebra do principio da igualdade, assim 
não havendo como se falar em formalismo moderado. 
4.10 Quanto a impugnação feitas pelo IMED, de que a comissão deveria, 
por si, efetivar os cálculos do proposta fi nanceira, também não se desin-
cumbe da determinação do item 3.3 do instrumento editalício que deter-
mina que as propostas fi nanceiras fossem apresentadas após a fase de 
implantação. Na realidade, tal pleito serve como prova de que o Instituto 
não apresentou a Proposta Financeira de acordo com os mandamento do 
edital. Por último, não cabendo ao julgador fazer as vezes do pleiteante 
sob pena de quebra do principio da impessoalidade, moralidade e igualda-
de, insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. 
4.11 Desta forma, considerando erro insuperável a apresentação de pro-
posta fi nanceira de forma diversa da exigida no Edital de Seleção, reafi r-
mada pela impossibilidade de se corrigir de ofício as propostas, ainda mais 
quando isto resultasse decisões diferentes para cada uma das partes, en-
tende a Comissão de Seleção que se deva negar provimento aos recursos 
administrativos apresentados, mantendo-se a decisão que desclassifi cou 
as propostas fi nanceiras de IMED e Pró-Saúde.
5. RECURSOS DE IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E 
DESENVOLVIMENTO E PRÓ-SAÚDE ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR CONTRA A DECISÃO A RES-
PEITO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS.
5.1 A Comissão de Seleção tomou conhecimento, ainda, do pedido de im-
pugnação da decisão a respeito das propostas técnicas, contudo, entende-
se prejudicada a análise deste ponto, tendo em vista a desclassifi cação 
das duas entidades por falta de apresentação, conforme os moldes do 
edital da proposta fi nanceira.
5.2 Assim, por restarem desclassifi cadas, a eventual procedência de re-
curso quanto às propostas técnicas não alterará o resultado do pleito, nem 
mesmo a possibilidade de avaliação das mesmas. Razão pela qual não se 
conhece dos pedidos efetuados, pela falta de interesse. 
Nada mais havendo a deliberar, a Comissão da por encerrada a presen-
te ata de análise e MANIFESTAÇÃO acerca dos recursos administrativos, 
prestando as informações que se reputam necessárias, encaminhando-
se os autos para decisão do Sr. Secretário de Estado de Saúde 
Pública e adoção dos procedimentos cabíveis, na forma do item 
9.5 do Edital de Seleção de 29 de maio de 2019.
Belém, 05 de agosto de 2019.
   LEONARDO MAIA NASCIMENTO       FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO
           Comissão de Seleção          Comissão de Seleção

DENISE LIMA DO ROSÁRIO TEIXEIRA DE BARROS
Comissão de Seleção

PROCESSO Nº 2019/308444
EDITAL DE SELEÇÃO Nº01/2019

Objeto: Contratação de entidade de direito privado, sem fi ns lucrativos, 
qualifi cada no Estado do Pará como Organização Social em Saúde, para 
o fomento, gerenciamento, operacionalização e execução de atividades e 
serviços de saúde a serem desenvolvidos no Hospital Público Regional Dr. 
Abelardo Santos, situado no município de Belém/PA, pelo critério MELHOR 
PROJETO DE GESTÃO (TÉCNICA E PREÇO).
O Secretário de Estado de Saúde Pública do Pará, no uso das atribuições 
e competências conferidas, em observância às regras e procedimentos 
estabelecidas por meio do Edital nº 01 de 29 de maio de 2019, em espe-
cial no seu item 9.5, analisando os recursos administrativos interpostos, 
DECIDE:
1. ADOTAR as manifestações da Comissão de Seleção do certame de Cha-
mamento Público, como relatório, razão e fundamento de decisão, deter-
minando sua publicação na íntegra;
2. Negar conhecimento ao recurso administrativo apresentado por Ins-
tituto Ambiente – IA, apresentado antes da decisão por parte da Comissão 
de Seleção, recebê-lo com simples petição e, assim, julgar prejudi-
cado o pedido, diante de decisão que julgou os pedidos de habilitação. 
3. Julgar parcialmente prejudicado, por falta de interesse jurídico, 
o Recurso Administrativo interposto por INCS, na forma acima exposta.
4. Em razão da fundamentação exposta, CONHECER e NEGAR PROVI-
MENTO aos recursos administrativos interpostos, nos termos do item 9.5 
do Edital nº 01 de 29 de maio de 2019;
5. HOMOLOGAR O RESULTADO do certame, declarando vencedora nes-
te Chamamento Público de Seleção a ASSOCIAÇÃO DA IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PACAEMBU para o fomento, geren-
ciamento, operacionalização e execução de atividades e serviços de saúde 
a serem desenvolvidos no Hospital Público Regional Dr. Abelardo Santos, 
situado no município de Belém/PA, pelo critério melhor projeto de gestão 
(técnica e preço).
6. Determinar a adoção dos procedimentos e formalidades de praxe para 
ultimação dos atos necessários, procedendo-se à formalização do contrato 
e assinatura, nos termos do Edital e da proposta vencedora.
7. Publique-se.
Belém, 05 de agosto de 2019.

ALBERTO BELTRAME
Secretário de Estado de Saúde Pública do Pará

Protocolo: 461558
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